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Introdução: A Constituição Federal de 1988 incorporou a Assistência Social à 

Seguridade Social como direito do cidadão e dever do Estado, estabelecendo 

princípios de universalidade e descentralização. A Lei Orgânica da Assistência 

Social (1993) e o Sistema Único de Assistência Social (2011), reforçam a 

corresponsabilidade entre União, estados e municípios na oferta e manutenção 

dos serviços socioassistenciais. A Política Nacional de Assistência Social 

consolida a profissionalização da gestão e a importância da valorização das 

equipes técnicas. O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), assume 

papel central na operacionalização de políticas públicas, buscando fortalecer 

vínculos familiares e comunitários (PNAS, 2004; BRASIL, 2009). Contudo, a 

insuficiência de recursos humanos, materiais, e estruturais compromete a 

efetividade dessa política pública, fragilizando o caráter continuado da proteção 

social. Objetivo: Discutir as problemáticas observadas no campo, com ênfase 

na rotatividade de profissionais, carência de recursos materiais e de 

infraestrutura, analisando como a insuficiência do apoio governamental impacta 

a continuidade das ações da Proteção Social Básica. Metodologia: Trata-se de 

um relato de experiência desenvolvido a partir de observação participante e 

pesquisa bibliográfica de caráter qualitativo. A observação ocorreu em um CRAS 

do município de Crateús/CE, permitindo acompanhar o cotidiano institucional e 

compreender os desafios enfrentados pela equipe técnica. A pesquisa 

bibliográfica, realizada na base de dados SciELO, priorizou publicações dos 

últimos dez anos, além de documentos normativos, que embasaram a análise 
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teórica. Resultados e discussões: A experiência em campo e o levantamento 

bibliográfica evidenciam que a insuficiência de recursos humanos, materiais e 

estruturais compromete a efetividade da Proteção Social Básica, dificultando a 

continuidade dos atendimentos e resultando na fragilização das ações. O 

subfinanciamento das políticas públicas, intensificado por restrições fiscais, 

compromete a manutenção das equipes e o alcance das ações nos territórios 

(Vieira; Melo; Soares, 2023). Como Dal Prá, Martini e Cruz (2021) a inadequação 

de espaços físicos, a falta de materiais e a insuficiência de equipes qualificadas, 

geram queda da qualidade dos serviços, realidade também observada no CRAS 

estudado. No CRAS de Crateús, observou-se que os desafios estruturais de 

gestão e financiamento, a rotatividade de funcionários, implicam na 

descontinuidade do serviço, refletindo que a precarização se estende 

nacionalmente. Apesar das limitações, as equipes mantêm estratégias de 

resistência, sustentando práticas socioeducativas e ações de fortalecimento de 

vínculos (Dal Prá; Martini; Cruz, 2021). Considerações Finais: Constata-se 

que, embora o arcabouço normativo assegure a assistência social como direito 

do cidadão e dever do Estado, a escassez de recursos, a desvalorização 

profissional e a precarização estrutural evidenciam a contradição entre o 

discurso legal e a realidade institucional. Essas limitações comprometem o 

funcionamento do CRAS, fragilizam a rede de proteção social, e dificultam o 

alcance dos objetivos da PNAS. Em consequência, observa-se um cenário de 

vulnerabilidade ampliada, que exige maior comprometimento estatal com o 

financiamento público contínuo, a valorização das equipes técnicas e a garantia 

de condições estruturais adequadas para a efetivação dos direitos sociais 

previstos constitucionalmente.  
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